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TESS 

PREFEITURA DE g& 

Município de Interesse Turístico 

Juquiá, 10 de Junho de 2024. 

MENSAGEM Nº 15/2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Ilustríssimos Senhores Vereadores, 

Com cumprimentos cordiais e efusivos a Vossa Excelência, 

nobre Presidente desta Casa Legislativa, bem assim aos destacados Senhores 

Vereadores de todas as bancadas, na oportunidade aprazada em que estamos 

enviando para apreciação da nobre edilidade o Projeto de Lei nº 15/2024. 

O referido Projeto de Lei, é enviado para estudo e 

apreciação de Vossas Senhorias, dispondo o mesmo sobre a ratificação da 

Resolução 07/2024 da Assembleia Geral do CONSAÚDE que aprovou a criação 

dos cargos de Neuropediatra e Neuropsicólogo, no quadro de pessoal constante nos 

anexos I-Cel-A. 

Enunciadas, assim, as razões de minha iniciativa, 

submeto o assunto ao exame dessa Câmara Municipal, renovando a Vossa 
Excelência, os meus protestos de elevada estima e distinta consideração. 

o 2 A E na 
A l 

GILBERTO TADASHI MATSUSU 
Prefeito Municipal 

Exmo Senhor; 
JOSE ANTONIO FREIRE 
Presidente da Câmara Municipal 

Juquiá /SP 
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Município de Interesse Turístico 

PROJETO DE LEI Nº 15/2024, de 10 de Junho de 2024. 

Dispõe sobre ratificação da Resolução nº 

007/2024 da Assembleia Geral do 

Consórcio Intermunicipal de Saúde do 
Vale do Ribeira e Litoral Sul -— 

CONSAÚDE. 

GILBERTO TADASHI MATSUSUE, Prefeito Municipal de Juquiá, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de 

Juquiá aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica ratificada a Resolução nº 007/2024 da Assembleia Geral do 

Consaúde que dispõe sobre as alterações do Contrato de Consórcio Público, que 

integra esta Lei. 

Art. 2º - À presente lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, 10 DE JUNHO DE 2024. 

E É / 
ye o E 

GILBERTO TADASHI MATSUSUE 
/ Prefeito Municipal 
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RESOLUÇÃO Nº 007, DE 27 DE MAIO DE 2024 

“ Dispõe sobre alterações do Contrato de Consórcio 

Público do CONSAÚDE e dá outras providências. “ 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO RIBEIRA 

E LITORAL SUL - CONSAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV 

do art. 20 do Contrato de Consórcio Público e de acordo com os demais dispositivos legais 

aplicáveis, FAZ SABER que a Assembleia Geral de Prefeitos aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1º — Fica revogada a Resolução nº 001, de 30 de janeiro de 2024, por erros materiais 

verificados em sua redação. 

Art. 2º - Tendo em vista a Revogação da Resolução nº 001, de 30 de janeiro de 2024, ficam 

criadas as vagas de cargos efetivos no Anexo I-C, Anexo I-A e respectivas atribuições no 

Anexo VII-A, do Contrato de Consórcio Público, conforme as Planilhas 1 IL e III, da 

presente Resolução. 

(QUADRO DE PESSOAL - VAGA CRIADA - ANEXO I-C) 

  

CRIAÇÃ 
CARGO REQUISITOS REF C.H O TOTAL 

+ na is nisi sirene a = . VAGAS 

Diploma devidamente registrado, de 

conclusão de Ensino Superior em 

Medicina, fornecido por Instituição 
Neuropediatra de Ensino Superior reconhecida pelo 06 40 2 2 

MEC; Residência médica em 
Neuropediatria, reconhecida pelo 

MEC e registro no CRM. 

Planilh 

(QUADRO DE PESSOAL - VAGA CRIADA - ANEXO I-A) 

  

| | | CRIAÇÃ - 
CARGO || REQUISITOS REF | CH | O TOTAL 

L | aeee. me | | VAGAS 
| | Diploma devidamente registrado, de | | 

conclusão de Ensino Superior em | 

| Psicologia, fornecido por Instituição | 
Ê ide Ensino Superior reconhecida pelo, 

| Neuropsicólogo | MEC: Especialização em, 19 40 E z 

| Neuropsicologia, reconhecida pelo| 
| MEC e registro no Conselho Regional . 

Lo | de Psicologia. I Lo L N 
  

Planilha II
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(ATRIBUIÇÕES - ANEXO VII-A) 

NEUROPEDIATRA: 

  

Realizar o acompanhamento em crianças e adolescentes, prevenção, diagnóstico e 

tratamento das doenças neurológicas vinculadas ao déficit no desenvolvimento intelectual, 

avaliando o sistema nervoso central (cérebro, cerebelo e tronco encefálico) e periférico 

(nervos); interpretar os resultados de exames de 

neurofisiologia clínica, comparando-os com os dados normais para complementar 

o diagnóstico; solicitar exames complementares, laboratoriais e imagem, indicar exames 

radiográficos para localizar o processo patológico; planejar e desenvolver programas 

educativos, orientando o paciente e a sociedade, promover a integração do paciente ao 

seu meio; planejar e desenvolver programas de prevenção; indicar exames 

de eletroencefalografia; participar das atividades de ensino, pesquisa e extensão; 

montar planejamento individual, por paciente; intervir e orientar a equipe. Realizar 

devolutiva aos responsáveis. Participar de reuniões de equipe para discussões de caso e 

alinhamento dos serviços; exercer outras responsabilidades/atribuições 

correlatas; ter noções de Informática. 

NEUROPSICÓLOGO: 
Examinar pacientes com testes padronizados para ter acesso a dados precisos e identificar a 

origem psicológica ou neurológica que gera algum tipo de comportamento; emitir laudo 

neuropsicológico; realizar avaliação, diagnóstico, prognóstico, intervenção, 

acompanhamento e orientação dos aspectos psicológicos e neuropsicológicos, de acordo 

com a patologia/doença-base e faixa etária do paciente; realizar atendimentos em grupo e 

individuais visando também o suporte familiar; estudar, pesquisar e avaliar O 

desenvolvimento cognitivo e os processos mentais e sociais dos indivíduos atendidos, com a 

finalidade de análise, tratamento, prevenção e orientação; realizar atividades técnicas 

assistenciais visando assegurar o pleno atendimento dos pacientes com autismo e demais 

transtornos de neurodesenvolvimento; avaliar, por meio de protocolos, principais barreiras 

de desenvolvimento; montar planejamento individual, por paciente; intervir e orientar a 

equipe; realizar devolutiva aos responsáveis; participar de reuniões de equipe para 

discussões de caso e alinhamento dos serviços; exercer outras 

responsabilidades/atribuições correlatas; ter noções de Informática. 

Planilha III 

Art. 3º - Esta resolução entrará em vigor a partir de sua ratificação pelas Câmaras 

Legislativas da maioria dos entes consorciados, conforme disposto no artigo 12-A da Lei 

Federal nº 11.107/2005. 

Pariquera-Açu (SP), 27 de maio de 2024. 

  

VINÍCIUS BRANDÃO DE QUEIROZ 
Presidente do CONSAUDE 
Prefeito de Miracatu - SP
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Exposição ivos 

1- A Resolução nº 001, de 30 de janeiro de 2024, prevê a referência nº 10 na Planilha | do 

Quadro de Pessoal para o cargo de Neuropediatra; 

2 - Na data de 15 de fevereiro de 2019 foi extinta a referência nº 09 e 10 através da 

Resolução nº 002/19, conforme o Contrato de Consórcio Público; 

3 - Para o cumprimento de 40 horas semanais nesta função, a referência correta é a de nº 

06, no valor de R$ 17.148,11. 

Pariquera-Açu (SP), 27 de maio de 2024. 

ido a 
se 

VINÍCIUS BRANDÃO DE QUEIROZ 
Presidente do CONSAUDE 

Prefeito de Miracatu - SP


